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EDITAL n° 01/2022 

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA SELEÇÃO, CONTRATAÇÃO E 

FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA DO INSTITUTO VITÓRIA-RÉGIA  

  

O Instituto Vitória-Régia para o Desenvolvimento Humano, inscrito no CNPJ: 

01.634.237/0002-78 que atua em parceria à Secretaria de Estado de Educação do 

Distrito Federal – SEEDF, promovendo garantia de direitos e acolhimento a crianças 

de 0 e 5 anos de idade, torna público o PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 

SELEÇÃO, CONTRAÇÃO E FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA DE PESSOAL, 

para vagas de trabalho exclusivamente na região de Sobradinho I e Sobradinho II, 

conforme condições, critérios e prazos fixados neste Edital, especificando cargos, 

salários e benefícios. 

 

O presente Edital tem a finalidade de recrutar e selecionar profissionais para atuar nas 

instituições do Instituto Vitória-Régia para a vaga de Diretor (a) pedagógico (a), 

Coordenador (a) pedagógico (a), Secretário (a) Escolar, Professor (a), Monitor (a), 

Auxiliar de Serviços Gerais, Agente Patrimonial, Cozinheiro (a), Nutricionista, Porteiro, 

Coordenador Administrativo, Auxiliar Administrativo. 

 

Este Processo Seletivo, externo, reger-se-á, em todas as suas etapas e normas 

constantes neste edital. 

 

Somente será permitida a inscrição para uma única vaga, a ser declarada pelo (a) 

candidato (a), DEVENDO INFORMAR NO CURRÍCULO A VAGA PARA QUAL SE 

CANDIDATA. Somente serão avaliados os currículos encaminhados à vaga que 

deseja concorrer.  

   

1. DA DIVULGAÇÃO  

 
A divulgação oficial das etapas deste Processo Seletivo Externo dar-se-á através do 

Instagram: @ivr.creche, pelo site, www.eeb.combr, ou por outros canais de 
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comunicação oficiais do Instituto, cabendo ao candidato acompanhar todas as etapas 

e demais informações diretamente pelo Instagram da instituição.  

 

2. DAS VAGAS 

 

A – DIRETOR (A) PEDAGÓGICO (A): Jornada de Trabalho: 44h semanais. 

Escolaridade mínima para a vaga: Pós-graduação em gestão e orientação.  

B – COORDENADOR (A) PEDAGÓGICO (A): Jornada de Trabalho: 44h semanais. 

Escolaridade mínima para a vaga: Graduação em Pedagogia. 

C – SECRETÁRIO (A) ESCOLAR: Jornada de Trabalho: 44h semanais. 

Escolaridade mínima para a vaga: Técnico em secretário escolar.  

D – PROFESSOR (A): Jornada de Trabalho: 40h semanais. Escolaridade mínima 

para a vaga: Graduação em Pedagogia. 

E – MONITOR (A): Jornada de Trabalho: 44h semanais. Escolaridade mínima para 

a vaga: Cursando Pedagogia.  

F – NUTRICIONISTA (A): Jornada de Trabalho: 44h semanais. Escolaridade 

mínima para a vaga: Graduação em nutrição.  

G – COZINHEIRO (A): Jornada de Trabalho: 44h semanais. Escolaridade mínima 

para a vaga: 1º ao 5º ano.  

H – AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS: Jornada de Trabalho: 44h semanais. 

Escolaridade mínima para a vaga: 1º ao 5º ano.  

I – PORTEIRO: Jornada de Trabalho: 44h semanais. Escolaridade mínima para a 

vaga: Ensino Médio Completo. 

J – AGENTE PATRIMONIAL: Jornada de Trabalho: 12h/36h. Escolaridade mínima 

para a vaga: Ensino Médio Completo.  

K – COORDENADOR ADMINISTRATIVO: Jornada de Trabalho: 44h semanais. 

Escolaridade mínima para a vaga: Ensino Superior Completo.  

L – AUXILIAR ADMINISTRATIVO: Jornada de Trabalho: 44h semanais. 

Escolaridade mínima para a vaga: Ensino Superior Completo. 

M – COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS: Jornada de Trabalho: 44h 

semanais. Escolaridade mínima para a vaga: Ensino Superior Completo em 

Contabilidade, Administração e Recursos Humanos. 

    



 
 
 
 
 

 

Educandário - Quadra 04 Área Especial n° 03 – Sobradinho/DF | CEP: 73.025-032 | Telefone: (61) 3387-4626 
Vitória Régia – Quadra 04 Área Especial n° 03 – Sobradinho/DF | CEP: 73.025-032 | Telefone: (61) 3387-4626 

CEPI Araçá Mirim – AR 03 Lote 03 – Sobradinho II/DF | CEP: 73.060-130 | Telefone: (61) 3483-6576 
Página 3 de 4 

 

 
 

INSTITUTO VITÓRIA-RÉGIA PARA O DESENVOLVIMENTO HUMANO 
CNPJ n° 01.634.237/0001-97 – Educandário Eurípedes Barsanulfo 

CNPJ n° 01.634.237/0002-78 – Vitória Régia 
CNPJ n° 01.634.237/0003-59 – CEPI Araçá Mirim 

 

Fica o candidato ciente de que as atribuições das vagas são as previstas por lei, pela 

Secretária de Estado de Educação de Distrito Federal, e demais que lhe forem 

informadas no decorrer do processo seletivo.  

 

3. ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO  

 
Processo seletivo será realizado em três etapas:  

 

Etapa 1: Análise curricular – Caráter eliminatório.  

Etapa 2: Preenchimento do Formulário de Auto Avaliação.  

Etapa 2: Entrevista técnica onde o (a) candidato (a) – Caráter 

eliminatório.  

   

4. CRONOGRAMA  

 

O Instituto Vitória-Régia para o Desenvolvimento Humano informa que o processo 

seletivo estará aberto no decorrer de todo o período de 2022/2023, podendo os 

interessados, se candidatarem mediante envio de currículo, como a vaga pretendida, 

exclusivamente no e-mail: vagas.ivr@gmail.com .  

 

5. DA INSCRIÇÃO  

  

Os currículos deverão ser enviados via correio eletrônico para o seguinte e-mail: 

vagas.ivr@gmail.com . 

 

Os currículos deverão ser enviados preferencialmente em arquivo PDF, constando no 

e-mail o assunto: “Edital nº 01/2022 e o nome do cargo de interesse”.  

  Exemplo 1: Edital 01/2022 – Cozinheiro (a)  

Exemplo 2: Edital 01/2022 – Professor (a)  

Exemplo 3: Edital 01/2022 – Nutricionista  

 

6. DA CONVOCAÇÃO PARA ENTREVISTA E RESULTADO   
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O(A) candidato(a) se responsabiliza pelos dados informados no currículo, em especial 

pelos que conste seus contatos, telefone, e-mail, sendo estes os únicos canais usados 

pela instituição para convocação para entrevistas e/ou outras fases.  

A mera convocação para entrevista, não gera direito e/ou expectativa de direito à vaga 

pretendida.  

  

7. NOTA DE ESCLARECIMENTO  

  

a) O (A) candidato (a) contratado (a) passará por período de experiência 

de 30+30 dias (trinta mais trinta dias), com contrato determinado, após 

avaliação feita pela Direção. 

b) Os candidatos classificados serão, no interesse do Instituto Vitória-

Régia, convocados para contratação, por meio de ligação via telefone ou e-

mail para o candidato. O não pronunciamento do (a) candidato (a) convocado 

(a) para contratação e exercício imediato do cargo/função, no prazo de 01 (um) 

dia, contados a partir da convocação, dará o direito ao Instituto Vitória-Régia 

de excluí-lo (a) do processo seletivo convocando o (a) candidato (a) 

subsequente.  

c) O Instituto Vitória-Régia exime-se da responsabilidade de reembolso de 

despesas de qualquer natureza relativas à participação dos (as) candidatos 

(as) neste processo seletivo. 

 

Os casos omissos e situações não previstas serão resolvidos conjuntamente pela 

Diretoria do Instituto Vitória-Régia, no que tange à realização deste processo seletivo, 

preservando sempre a lisura e a imparcialidade do processo.  

  

   

Brasília-DF, 12 de dezembro de 2022.  

  

  


